
 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 039, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO EM 
TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, O 
EXPEDIENTE DO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 
2025, SEXTA-FEIRA, NA FORMA QUE 
INDICA. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CHOROZINHO, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, EM 
SEU ART. 64, INCISO II, 
 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de adequar o calendário de feriados e 

pontos facultativos no âmbito do Município de Chorozinho/CE; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.759, de 21 de dezembro de 2023, que declara feriado 

nacional o dia 20 de novembro, para a celebração do Dia Nacional de Zumbi e da 

Consciência Negra; 

CONSIDERANDO que o feriado do Dia do Zumbi e da Consciência Negra, comemorado 

em 20 de novembro, recairá em uma quinta-feira neste corrente ano; 

CONSIDERANDO o princípio da economicidade que norteia a Administração Pública para 

fins de prestação de seus serviços e ao atendimento do interesse local. 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, o expediente do dia 21 de novembro de 

2025, sexta-feira, em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

§1° – Na data prevista no art. 1º, deste Decreto, não são atingidos por esse Decreto, 

os serviços de natureza essencial, tais como: saúde e lixo (saúde pública). 

§2° – Também não estão abrangidos pelo presente Ato Normativo, os expedientes 

da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Chorozinho e os seus respectivos 

prazos. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA, em 19 de novembro de 2025. 

 
 

CÉLIA MARINHO ALBANO 
PREFEITA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 
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